
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  Objeto:                                                                                                  CATSER - 3662 

1.1. Contratação de serviço de manutenção, recarga em extintores de incêndio. 

2.  Locais de Recolhimento e Devolução:  

2.1. Todos os equipamentos deverão ser recolhidos e devolvidos pela contratada nos municípios 
constantes no tópico 3. 

2.1.1. O endereço de cada imóvel será informado pela contratada logo após a assinatura do 
instrumento contratual. 

3.  Relação dos Equipamentos: 

3.1. LOTE 

3.1.1.  ITEM 01 - Região Central. 

Locais Município ou 
localização CO2 4Kg CO2 6Kg PQS 4Kg PQS 6Kg PQS 8Kg H2O 10 Lt 

Sede - Plenário 3º andar  2    2 

Sede - garagem Térreo  1 7   2 

Sede – área de 
carga e descarga 

Térreo     1  

Sede - corredor Térreo      1 

Sede - pilotis pilotis  2    1 

Sede - pilotis Garagem   5 1   

Sede 3º andar  1 1   1 

Sede - garagem 3º andar    2   

Sede  4º andar  1 1   1 

Sede  5º andar  1 1   1 

Sede  6º andar  1 1   1 

Sede  7º andar  1 1   1 

Sede  8º andar  1 1   1 

Sede  9º andar  1 1   1 

Sede - cobertura 
Casa de 

máquinas 
 2     

Anexo  Térreo  2 3    

Anexo  1º andar hall  1    1 

Anexo  2º andar hall  1    1 

Anexo  3º andar  hall  1    1 

Anexo  4º andar hall  1    1 

Anexo  5º andar hall  1    1 

Anexo  6º andar hall  1    1 
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Locais Município ou 
localização CO2 4Kg CO2 6Kg PQS 4Kg PQS 6Kg PQS 8Kg H2O 10 Lt 

Anexo 7º andar hall  1    1 

Anexo - garagem G1   3    

Anexo - garagem G2   3    

Almox. Sede – 
bens em uso Vitória - - - - - 3 

Almox. Sede – 
bens disponíveis 

Vitória  3  12  1 

Depósito P. Suá Vitória - - 2 1 - 1 

Depósito UE - 
Fórum Vitória - 2 - - - 1 

NATU Serra - 2 - 3 - - 

1ª Zona Vitória - 3 - 6 - 6 

17ª Zona Anchieta  2 - 2 - 1 

24ª Zona Guarapari - 3 - 4 - 2 

26ª Zona  Serra - 1 - 2 - 5 

32ª Zona V. Velha 1 1 - 1 - 1 

34ª Zona Cariacica - 2 2 1 - 3 

47ª Zona Viana - 2 - 1 - 1 

52ª Zona Vitória - - - 3 - 3 

53ª Zona Serra - 1 - 2 - 1 

54ª Zona Cariacica - - 1 2 - 2 

55ª Zona V. Velha - 2 - 5 - 1 

57ª Zona V. Velha - 2 - 2 - 2 

59ª Zona Serra - 4 - 4 - 2 

3.1.1.1. A sede e Anexo do Tribunal Regional Eleitoral ficam localizados no município de Vitória    
 
 
3.1.2. ITEM 02 - Região Norte. 

Locais Município CO2 4Kg CO2 6Kg PQS 4Kg PQS 6Kg H2O 10 Lt 

Almoxarifado Colatina - 1 - 4 5 

6ª Zona Colatina - 3 - 4 1 

7ª Zona Baixo Guandú - - - 2 - 

7ª Posto Laranja da Terra - - - 2 - 

14ª Zona Ibiraçú - 1 - 1 - 

20ª Zona Aracruz 2 - - 2 2 

21ª Zona São Mateus - 2 - 1 1 

23ª Zona B. São Francisco - 1 3 5 3 

25ª Zona Linhares - 3 - 3 - 

27ª Zona C. da Barra - 1 - 1 - 

27ª Posto Pedro Canário - - - 2 - 

30ª Zona Nova Venécia - 1 - 1 - 

33ª Zona Ecoporanga - 1 - 1 - 
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Locais Município CO2 4Kg CO2 6Kg PQS 4Kg PQS 6Kg H2O 10 Lt 

36ª Zona Pancas - 2 - 2 - 

36 ª Posto Mantenópolis - 1 - 1 - 

37ª Zona São Gabriel - 1 1 1 - 

37º Posto V. Valério - 1 - 1 - 

38ª Zona Montanha - 1 - 1 - 

39ª Zona Pinheiros - 1 - 1 - 

41ª Zona Jaguaré - 1 - 1 - 

41ªPosto Sooretama - - - 2 - 

46ª Zona Águia Branca - 1 - 1 - 

51ª Zona Rio Bananal - 1 - 1 - 

51 ª Posto 
Governador 
Lindemberg 

- - - 2 - 

 
3.1.3. ITEM 03 - Região Sul. 

Locais Município CO2 6Kg 
 

CO2 8Kg PQS 4Kg PQS 6Kg PQS 8Kg H2O 10 Lt 

2ª Zona Cachoeiro -  - 4 - 1 

3ª Zona Castelo  1 - 2 - 1 

4ª Zona Alegre -  - 5 - 1 

5ª Zona Mimoso do Sul 1  - 1 - - 

8ª Zona Afonso Cláudio -  - 3 - 2 

9ª Zona S. Leopoldina 2  - - - - 

9º Posto S. M. Jetibá -  2 - - - 

10ª Zona Ibatiba -  - 3 - - 

10º Posto Brejetuba -  - 2 - - 

11ª Zona Santa Teresa 2  - 2 - - 

12ª Zona Alfredo Chaves 1  - 1 - - 

13ª Zona  Guaçuí 1  - 4 - 1 

15ª Zona Domingos Martins 1  - 4 - - 

16ª Zona Itaguaçu -  - 2 - - 

18ª Zona Iúna 1  - 2 - 2 

19ª Zona Muniz Freire 1  - 1 - 1 

19º Posto Irupi -  - 2 - - 

22ª Zona Itapemirim 1  - 1 - 2 

35ª Zona Iconha 1  - 2 - - 

40ª Zona Venda Nova -  2 2 - 4 

40º Posto C. Castelo -  - - - 1 

43ª Zona Marataízes 1  - 1 - - 

44ª Zona Bom Jesus Norte 1  - 1 - 1 

44ª Posto Dores do Rio 
Preto 1  

- 1 - 1 

48 ªZona 
Cachoeiro de 

Itapemirim 
- 

 
- 4 - 1 

 

4.  Especificação dos Serviços: 

4.1. Proceder os serviços de manutenção e recarga, em todos os extintores descritos na tabela 
acima, e de acordo com a legislação específica; 

4.2. Caso a Contratada detecte falhas na operação de qualquer um dos extintores, a mesma 
deverá providenciar o reparo e eventuais substituições de peças, sem ônus para o contratante; 
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4.2.1. Salientamos que os serviços de manutenção nos extintores acima são realizados 
anualmente, assim, acreditamos que os componentes, em sua grande maioria, encontram-se em 
bom estado e não há necessidade de ensaio hidrostático, já que tal procedimento foi executado 
em todos extintores no ano de 2016 e após o serviço de recarga todos os extintores deverão ter a 
manutenção de 3º nível com validade a partir do ano de 2016. 

4.3. A contratada deverá retirar os extintores para a execução dos serviços, sendo que deverão 
permanecer nas dependências do contratante pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 
quantidade existente para cobertura de eventual sinistro. Deverá ser observado, ainda, o critério 
de distribuição dos referidos extintores nas dependências dos imóveis, mantendo-se 
proporcionalidade na quantidade e tipos existentes; 

4.3.1. A contratada poderá utilizar a reserva técnica de 50% (assim que recarregados) dos 
extintores dos imóveis de toda Grande Vitória para realizar a substituição daqueles do interior do 
estado, a fim de reduzir seus custos e otimizar logística de entrega e recolhimento. 

4.4. Fornecer, para emprego na execução dos serviços, somente produtos de primeira qualidade, 
bem como observar rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável; 

4.5. Arcar com todos os ônus dos deslocamentos dos seus técnicos aos locais onde deverão ser 
executados os serviços (recolhimento e devolução); 

4.6. A contratada deverá fornecer relatório de inspeção técnica (manutenção e vistoria) de todos 
extintores; 

4.7. Os cilindros retirados para manutenção deverão ser os mesmos da devolução, conforme 
códigos individuais de identificação, devido a validade do teste hidrostático. 

5. Garantia: 

5.1. Os serviços deverão ter garantia de, no mínimo, 01 (hum) ano; 

5.2. Em caso de vazamento, durante o período de garantia, os cilindros defeituosos deverão ser 
substituídos e recarregados, após solicitado pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

6. Pagamento: 

6.1. O pagamento será realizado após a execução de todos os serviços. 

6.2. A contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, até o 5º da útil subsequente a apresentação do documento fiscal, 
devidamente atestado pelo setor competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo 
provocado pela mesma, obedecida a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da 
Lei nº 8.666/93; 

6.3. A contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal, informar os dados 
do seu domicílio bancário (banco, agência e conta) para o correspondente pagamento, bem como, 
se é optante pelo Simples Nacional. Caso não apresente a informação de opção pelo Simples, os 
impostos e contribuições poderão ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional; 

6.4. A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no Simples Nacional 
através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012( alterada pela IN RFB 1.540/2015), sem prejuízo de a 
contratada informar imediatamente à contratante qualquer alteração de sua permanência no 
Simples Nacional. Caso não se confirme a permanência da contratada no Simples Nacional, esta 
ficará sujeita à retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução 
Normativa. 

 

7. Prazo de Execução: 

7.1. Os serviços deverão ser executados em, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, a partir da 
assinatura do instrumento contratual. 

 

8. Penalidades: 

Descumprimento 
Percentual 

diário 
Limite de 

dias 
Percentual 

total 
Valor de incidência 

da multa 
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Prazo de execução dos serviços 1% 10 10% Valor do objeto 

Prazo de substituição ou correção 10% 05 50% Valor do objeto  

Inexecução total ou parcial - - 30% Valor do objeto 

Qualquer outra obrigação (por 
ocorrência) 

- - 0,5% Valor do contrato 

Recusa de manutenção da proposta 
ou descumprimento do prazo para 

assinatura do instrumento contratual 
- - 20% Total da proposta 

9. Proposta: 

9.1. A forma de contratação será “POR LOTE”, porém as proponentes deverão apresentar os 
valores, em separado, conforme planilhas constantes no Adendo I. 

9.2. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo com todas as 
condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como de que a proposta 
encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus termos. 

10. Das obrigações da contratada: 

10.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual devidamente 
assinado em até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo. 

10.2. A contratada deverá retirar/devolver os extintores mediante Ordem de Serviço detalhando o 
local, tipo e quantidade de extintores encaminhando uma via para o fiscal do contrato. 

10.3. Para os serviços de manutenção de extintores de incêndio, a contratada deverá obedecer às 
disposições da Resolução Conama nº 340/03, nos procedimentos de recolhimento, 
acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada de 
Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal 

 

Vitória, 20 de maio de 2021. 

 

 

RIVONILDA DOS SANTOS SOARES 

FISCAL DE CONTRATO 

SMCST-TRE/ES 

 

 

ALKINDAR SPALA 

CHEFE DE SEÇÃO 

SMCST-TRE/ES 
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ADENDO I 
 

LOTE 

ITEM 01 - Região Central 
 

Categoria Valor Unitário Quantidade Subtotal 

CO2 4Kg R$ 1 R$ 

CO2 6Kg R$ 53 R$ 

PQS 4Kg R$ 33 R$ 

PQS 6Kg R$ 54 R$ 

PQS 8Kg R$ 1 R$ 

H2O 10 Lt R$ 56 R$ 

 TOTAL R$ 

 
 

ITEM 02 - Região Norte 
 

Categoria Valor Unitário Quantidade Subtotal 

CO2 4Kg R$ 2 R$ 

CO2 6Kg R$ 24 R$ 

PQS 4Kg R$ 4 R$ 

PQS 6Kg R$ 43 R$ 

H2O 10 Lt R$ 12 R$ 

 TOTAL R$ 

 
ITEM 03 - Região Sul 

 

Categoria Valor Unitário Quantidade Subtotal 

CO2 6Kg R$ 15 R$ 

CO2 8KG R$ 1  

PQS 4Kg R$ 4 R$ 

PQS 6Kg R$ 50 R$ 

H2O 10 Lt R$ 19 R$ 

 TOTAL R$ 
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